
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 937.536 - SP 
(2016/0160258-6)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : F DA C N 
ADVOGADOS : MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA  - SP143671 
   CARLA REGINA BARROS PEREIRA SIMONATTO E OUTRO(S) 

- SP145932 
   RUBEN FONSECA E SILVA E OUTRO(S) - SP076829 
AGRAVADO  : L G D C 
ADVOGADOS : THIAGO MARCIANO DE BELISARIO E SILVA E OUTRO(S) - 

SP236227 
   WESLEY PEREIRA E OUTRO(S) - SP346591 
   VANESSA FERNANDES ALVES E OUTRO(S) - SP263283 
 

  

DECISÃO

Homologo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de 

desistência do agravo em recurso especial formulado às fls. 222/229, nos termos dos arts. 

998 do CPC/2015 e 34, IX, do RISTJ. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
 

  

Brasília, 10 de abril de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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